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Como a·gente sempre quis! 

i•bispõe sobre a_.ãltéração dos Artigos 58 e 61 da 
Lei Municipal nº 2.290 de 27 de l\/laio de :!002 _e dã 
Qutras- providências". 

JOSÉ CL.ÁUDlb MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE UCHPA, -Estado de 
São P,iulo, usando de sl.J!ls atribuições legais, Faz saber que ·a Câmara· Munic;ipal .aprpvou e el!=) 
sanciona e promulga ~ seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterado o Artigo 58 d9 Lei nº. 2.290 de 27 dél maio de 
2002, o quàl passa a ter·a seguinte re_dáção: 

"Ar't. 58 - A perda .ou extravio do "aviso/recibo" de consumo de água e tarlfa de 
esgoto implicará na emissão de 2ª via, ·que terá custo de R$ 0,50 (cinqüenta centavos} ao 
reqµerente, tal v_alor será lançado ria conta subseq~ente_;, · 

" 
Ai:t. 2° - Ficá; alterado o Àrtigo 61 da Lei nº 2.290 de -27 éJe niai'o de 

2902, o qual passa a ter a seguinte :edação: • . . · 

"Art. 61 - Fiça criada a tarifa sociál_ de água· e esgoto c;lestinado a idosos e 
pessoas .com deficiênci9 que comprovem baixa renda familiar. · 

. . 

· § 1° A tarifa social a que se refere o çaput deste Artigq, aplicasse exclusiy'amente 
a unidades habitacionais uni familiâres. .. · · • · ' 

§ 2° _Cori_sidera-se baixa renda, para os ~feitos desta Lei; a renda familiar que 
não ultrapasse o valor do_ salário J1línimo nacional vigente. · 

.. 
§. 3° Para fins desta Lei, considera-se idoso a pessba com idade igual ou 

.superior a 60 (s~ssenta) anos. · • 
. ' 

· '§ 4° Os usuários dos serviços de forr:iécin:iento de água· que fizerem jus à tarifa. 
social, para dela Sl'l beneficiarem, deverão requerê-la junto ao DÁE, corriprov~ndo os requisitos 
dispostos ~o "caput" deste Artigo, 

§ 5° O DAE estabelécerá procedii:nentos sumários e si_mplificàdos para o 
deferimento e a aplicaçâó da tarifa social. 

• 
§·6º A tarifa social de água -e esgoto, q1,1e substituirá a tarifa normal cobrada pelo 

DAE, con~iste: · 

centavos); 
I·'- na cobrança de tarifa úr:iica no )!alarde R$ 5,46 (cinco reais e quarenta e.seis. 
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Coinp á gente sempre qulsl · 
. , . 

11- no lirhite·máximo de·consuino-mensaI·.de 25.000 (vin~e e. cinco cnil) litros. 

Ili - O consumo de água qu_e exc_eder o limite máxirT!0 fixado no inciso li deste 
artigo será cobraçlo confórme tabela anexa ao Decreto Municipal ·n°. 153 de 04 de Janeiro de 
2.0,0= \ • · 

· ·ARJ". 3° ,.. Esta Lei entrará éin vigor na· data d_e sua p4blicação, 

revogadas·a_s disposições em. contrário. 
. ' . 

1 

.Registre-se;. Publique-se .e Coni'uhique-se. 
. . . ' 

J:refeitüra Mtmicipa) de Uchoa; 16 de M<Jrço de 2.010. 
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É C ÁUDIO .MARTINS 

..><::.....C:A"·"ti'ITO.MUNICIPAL. 
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Registrado n.o .livro de leis, em !ieguida pu reado de acçirdo ·com o artigo 50; §_1°-- da Lei Orgtmica 
I· Municipal.· ·· · 
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